
MATRIZ DE ACHADOS
(ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA – EXERCÍCIO DE 2020)

ORDEM DE SERVIÇO nº: 071/2020 – Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia (ADAB)
DESCRIÇÃO DO

ACHADO
CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO OPINIÃO DO

AUDITADO
CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

A1 Insuficiência de
recursos  humanos
para  desempenho
das  suas
competências
(Item  5.1.1 do
Relatório  de
Auditoria)

A  Coordenação
de  Controle
Interno  da  ADAB
possui apenar um
servidor,  número
considerado
insuficiente  para
atender  as
demandas  da
unidade,
estabelecidas
através  de
normativo
vigente.

Princípio  da
eficiência  e  o
Decreto  Estadual
nº  16.059/2015,
que  disciplina  as
atividades  das
Coordenações  de
Controle Interno.

Lotação na referida
unidade de apenas
um servidor, sendo
este  o  próprio
Coordenador.

Não  cumprimento
das  diversas
atribuições  legais,
descritas no Art.  4º
do  Decreto
Estadual  nº
16.059/2015.

"Trata-se  de  um
problema crônico da
máquina  estatal,
infelizmente  o
Estado  tem  muitas
demandas  e
escassez  de
servidores em todas
as  áreas.
Acreditamos que em
2021  possamos  ter
acréscimo  de  mão
de  obra  e
poderemos organizar
melhor  a  estrutura
do  Controle  Interno
da ADAB."

Tal  situação  impede
de  que  a  CCI  da
ADAB  desenvolva
satisfatoriamente
suas  atividades,
conforme  determina
o citado Decreto e as
orientações da AGE.

A  ADAB  deve
disponibilizar  os
meios
administrativos
suficientes  para  a
CCI  poder
desempenhar
satisfatoriamente
suas  funções
legalmente previstas.

A2  Ausência  de
ato  administrativo
de  nomeação  de
Fiscais  de
Contratos  (Item
5.1.2.1 do
Relatório  de
Auditoria)

A  Auditoria
constatou  a
ausência  de  ato
administrativo
formal  de
nomeação  de
fiscais  em
contratos  de
prestação  de
serviços,
contrariando
normativo
vigente.

Lei  Federal  nº
8.666/1993  e
jurisprudência  do
TCU.

Ausência  de
nomeação do fiscal
por  ato
administrativo
oficial,  conferindo-
lhe publicidade,

Descumprimento  à
normativo  e
jurisprudência
vigentes e ausência
da  devida
publicidade.

Em  resposta  ao
registrado  pela
Auditoria,  a  ADAB
informou,  em  seus
esclarecimentos,
que:

"A  publicação  dos
fiscais dos contratos
foi  realizada  no  dia
22/09/2020 do Diário
Oficial do Estado."

Desse  modo,
mantêm-se o achado
auditorial,
considerando-se  a
intempestividade  na
qual ocorreu a citada
publicação.

Que  em  todo
contrato  da  ADAB
seja  emitido  Ato
administrativo
nomeando  os
servidores
responsáveis  pela
fiscalização  dos
Termos  e  dada  a
devida publicidade.

A3  Ausência  da
conferência  e
conciliação  da
conta vinculada ao

A  ADAB  não
efetua  a
conferência  e
conciliação  das

Lei  Estadual  nº
12.949/2014,
regulamentada
pelo  Decreto  nº

Ausência  de
implementação  de
procedimentos
com  a  finalidade

Descumprimento
legal  e  riscos  ao
erário,  visto  que  a
Súmula  331,  do

A  ADAB,  em  seus
esclarecimentos,
informou:
"Inicialmente  tal

A  Auditoria  mantém
o  achado,
ressaltando  que  o
presente  registro

Que  a  ADAB  adote
procedimentos
sistematizados  para
fazer  cumprir  a
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contrato (Item
5.1.2.2 do
Relatório  de
Auditoria)

contas vinculadas
referentes  à
provisão  de
encargos
trabalhistas,
prevista
legalmente.

15.219/2014  e
Instrução Conjunta
SAEB/SEFAZ  nº
001/2015,

de fazer cumprir o
exigido  pela
legislação citada.

Tribunal  Superior
da  Trabalho  (TST),
determina
responsabilidade
subsidiária  ao
contratante,  em
relação  aos
créditos  salariais
devidos  aos
trabalhadores  da
empresa
contratada.

competência  era
atribuição  da
COSAX,  como  foi
verificado  que  o
acompanhamento
não  estava  sendo
tão  efetivo,  foi
determinado  pela
Coordenação  de
Administração
Financeira  –  CAF
que  a  Coordenação
Contábil Financeira –
CCF passará a partir
de  agora  a  realizar
esse
acompanhamento.
Em  tempo,  informa
que  o  FIPLAN  já
está  parametrizado
para  realizar  essas
retenções
automaticamente."

não  refere-se  à
ausência  de
retenção  dos
percentuais
previstos na Lei Anti
Calote  e  sim  a
ausência  de
conferência  e
conciliação  das
contas  vinculadas
referentes à provisão
de  encargos
trabalhistas,  prevista
legalmente  nos
contratos  desta
natureza.

citada Instrução.

A4  Fragilidade  no
controle  de
obrigações
contratuais
impostas  às
empresas  de
locação de mão de
obra  (Item  5.1.2.2
do  Relatório  de
Auditoria)

A  Auditoria
constatou
fragilidade  na
fiscalização  e
acompanhamento
de  cláusulas
contratuais,
verificando  a
inexistência  de
procedimentos
sistematizados
para  fiscalizar  e
acompanhar  a
execução  de
contratos.

Lei  Estadual  nº
9.433/2005.

Ausência  de
procedimentos
sistematizados  por
parte da ADAB que
permitam,
devidamente
registrado,  o
acompanhamento
e  fiscalização  dos
seus contratos.

Não  cumprimento
da  sua  obrigação
legal de fiscalizar a
perfeita  execução
dos seus contratos,
representando
riscos  de  má
prestação  dos
serviços
contratados  e  de
danos ao erário.

A  ADAB  informou
nos  seus
esclarecimentos
finais:

"(…) a Coordenação
de Serviços – CISAX
desta  autarquia
passou  por
mudanças
estruturais  (…)  tal
setor  vem
verificando  as
possíveis
inconsistências  e  se
organizando  (…)
estão  sendo
adotadas

A  Auditoria  deve
acompanhar,  em
seus  próximos
trabalhos,  a
implantação  de
controles, verificando
sua  efetividade  em
relação  a
fiscalização  dessas
e/ou  de  outras
obrigações
contratuais.

Que a fiscalização da
ADAB  adote
procedimentos
sistematizados  no
exercício  das  suas
atribuições,
efetuando  o  devido
registro dos mesmos,
em  observância  ao
previsto  na  Lei
Estadual  nº
9.433/2005.
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providências  quanto
aos  achados
auditoriais,  em
especial  a
atualização  dos
ASO’s, regularização
dos  fardamentos  e
EPI’s."

A5 Fragilidades na
fiscalização  de
contrato  de
prestação  de
serviços  de
transporte (Item
5.1.2.4 do
Relatório  de
Auditoria)

A  Auditoria
verificou
descumprimento
a  cláusulas
referentes  ao
contrato  nº
001/2017,
denotando
fragilidade  na
fiscalização  da
ADAB.

Cláusula  Nona,
itens hh) e aaa) do
referido Termo.

Não comprovação,
por parte da ADAB,
do  cumprimento
das  obrigações
contratuais citadas.

Descumprimento
contratual  e
fragilidades  no
processo  de
fiscalização  e
acompanhamento
deste contrato.

A  ADAB,  nos  seus
esclarecimentos,
informou:

"(…)  foi  criado  um
setor  de  transportes
dentro  da  autarquia
(…) foi desenvolvido
em  01/08/2020  um
boletim  mensal  do
veículo  em
substituição  ao  livro
ata  (…)  foi
desenvolvido  um
sistema  de
transportes  (…)  que
se encontra em fase
de adaptação, com o
objetivo  de
armazenarmos  de
forma  sistêmica
todas  as
informações  (…)  e
possuirmos  mais
agilidade  na  busca
de informações."

A  Unidade
Jurisdicionada
informa a criação de
um  referido  Sistema
que deverá auxiliar o
controle  interno  do
órgão  no  citado
setor,  podendo  tal
situação  ser  objeto
futuro  de
acompanhamento.

Que  a  ADAB  adote
procedimentos
sistematizados  de
fiscalização, exigindo
dos seus contratados
o  devido
cumprimento  das
cláusulas  contratuais
pactuadas. 

A6  Ausência  de
retenção  e
recolhimento  de
tributos (Item
5.3.1.1 do
Relatório  de
Auditoria)

A  ADAB  não
comprovou  a
retenção  e
recolhimento  dos
tributos  devidos
pela  Empresa
Stefanini

Lei  Federal
Complementar  nº
116/2003,  Lei
Municipal  nº
7.186/2006,
Instrução
Normativa  RFB  nº

Ausência  de
retenção  e
recolhimento  dos
impostos  pelo
setor  competente
da ADAB.

Descumprimento
legal  e
possibilidade   da
Unidade  vir  a  ser
responsabilizada
pelo pagamento do
principal  e

A  ADAB  informou
que  entrou  em
contato  com  a
empresa  e  solicitou
que  fossem
encaminhadas  tais
retenções. 

Tal resposta ratifica o
achado  auditorial,
alertando  ao  órgão
que,  conforme
detalhado  acima,  tal
conduta  afronta  a
legislação  vigente,

Que a ADAB cumpra
a  legislação  vigente
sempre  efetuando,
nos  seus
pagamenteos,  as
devidas retenções de
impostos devidos. 
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Consultoria  e
Assessoria  em
Informática  S/A,
conforme,
inclusive,  vinha
realizando  nos
anos  anteriores
no  âmbito  do
mesmo
instrumento
contratual.

971, de 13/11/2009
e  art.  159  da Lei
Estadual  nº
9.433/2005,

acréscimos  legais
decorrentes  do
descumprimento da
obrigação tributária.

Caso a Stefanini não
tenha  realizado  tais
recolhimentos,  o
setor  financeiro  da
ADAB irá debitar nas
próximas  faturas  da
empresa  o  valor
devido.

devendo  a
Administração
Pública  reter  os
tributos  devidos
quando  da
realização  dos
respectivos
pagamentos,
observando  as
alíquotas  e
condições  impostas
nos  normativos  em
vigência.

A7  Ausência  de
provisionamento
de  encargos
trabalhistas  em
descumprimento  à
Lei  Estadual  nº
12.949/2014 (Item
5.3.1.2 do
Relatório  de
Auditoria)

A  ADAB  não
realizou  o
provisionamento
dos  encargos
trabalhistas
decorrentes  da
execução  do
Contrato  nº
01/2020.

Lei  Estadual  nº
12.949/2014,
Decreto  Estadual
n° 15.219/2014 e o
próprio contrato.

A  ADAB  não
realizou,  de  forma
tempestiva,  a
abertura  da conta-
corrente  prevista
na legislação.

Descumprimento
legal  e  não
retenção  do
provisionamento
devido,  gerando
risco ao erário,  em
razão  de  uma
possível
condenação  da
administração  nas
verbas  trabalhistas
devidas  aos
funcionários  da
empresa
contratada.

O gestor apontou tal
situação  como  um
equívoco,
informando que  a
CCI  ao  perceber,
solicitou a COSAX a
abertura
imediatamente desta
conta,  o  que  foi
realizado  no  dia
11/08/2020,
conforme
comprovam  e-mails
anexados  na
auditoria,  estando
desde  12/08/2020  a
conta ativa.

Como  exposto,  a
correção  da  falha
ocorreu  após  o
apontamento  da
Auditoria,  mantendo-
se,  dessa  forma,  o
achado auditorial.

Que  a  ADAB  se
atende para todos os
procedimentos
previstos  na  Lei
Estadual  nº
12.949/2014,
Decreto  Estadual  n°
15.219/2014 e na IN
da  SEFAZ  acerca
dos  contratos  de
natureza  de  locação
de mão de obra.

A8  Pagamento de
Despesas  de
Exercícios
Anteriores  (DEA)
em
descumprimento  à
norma  legal  (Item
5.3.1.3 do
Relatório  de
Auditoria)

A  ADAB  realizou
pagamento
(Contrato  nº
010/2015)  de
Despesas  de
Exercícios
Anteriores,  sem
atender  ao
normativo,
especificamente
quanto  à

Decreto  Estadual
nº 181-A/1991.

Ausência  do
detalhamento  no
processo  da
informação exigida
em  Decreto
vigente.

Não  cumprimento,
por  parte  do  setor
competente,  da
formalidade
exigida.

"O  processo  SEI  -
CONVIC
10301.0001.20.0000
506-0  chegou  no
CCF  para
liquidarmos  no  dia
06/12/2019  (sexta-
feira) foi analisado e
verificado  que  o
mesmo  não  tinha
saldo no instrumento

As  informações
apresentadas  não
alteram  o
descumprimento  da
norma para o correto
pagamento  de
despesas através de
DEA, como apontado
pela Auditoria.

Que  a  ADAB  atente
para  as  devidas
formalidades  legais
na  instrução  dos
seus processos.
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explicitação  dos
motivos  que
levaram  as
despesas  a  não
serem
empenhadas  no
exercício  de
origem.

para empenhar, e no
dia  09/12/2019  foi
encaminhado  para
COSAX  para  que
eles
providenciassem  o
saldo  junto  ao  setor
de  contratos,  como
houve  o
encerramento  do
ano  no  dia
21/12/2019  não
houve  tempo  hábil
para pagar ainda em
dezembro/2019.
Após,  sendo
regularizado o saldo,
recebemos  o
processo  no  dia
10/02/2020  e
providenciamos  que
fosse  empenhado  e
liquidado."

A9  Fragilidades  e
irregularidades na
concessão  do
Adicional  de
Insalubridade
(Itens 5.3.2.1  e
5.5.1 do Relatório
de Auditoria)

Em  relação  ao
Adicional  de
Periculosidade  a
Auditoria
constatou  que  a
maioria  dos
Laudos  Médicos
Periciais
apresentados
estão
necessitando  de
reavaliação  com
base  na
legislação
correlata  vigente;
que a ADAB não
cumpriu  com
determinação

Capítulo  IV da Lei
Estadual  nº
6.777/1994,
Decreto  Estadual
nº  16.529/2016,
Norma
Regulamentadora
nº 15, do Ministério
do  Trabalho  e
Emprego  e
Acórdão  nº
000363/2014,
publicado  em
09/12/2014.

Não  adoção  de
medidas  por  parte
do  órgão  para
cumprir  a
determinação
deste  TCE  e
adequar  os laudos
periciais  à
legislação vigente.

Descumprimento
da  legislação,  de
determinação deste
TCE  e  risco  de
prejuízo ao erário.

Quanto  ao
descumprimento  do
acórdão deste TCE o
gestor  não  se
manifestou. 
Quanto  ao
pagamento indevido,
afirmou  que  irá
instaurar  processo
para  apurar  tal
situação. 
Quanto  a
necessidade  de
reavaliação  dos
laudos  periciais,  a
ADAB  assim  se
justificou:  "Cabe
ressaltar,  que  a

As  irregularidades
apontadas  persistem
desde 2014, quando
o TCE determinou a
adoção  de  medidas,
o  que  não  ocorreu
até  o  presente
exercício,
contrariando  não  só
o  normativo  citado,
como  princípios  da
administração
pública,  como
legalidade,
eficiência,
economicidade,
como  demonstra
afronta  às

Que  a  ADAB  adote
medidas  urgentes,
em  parceria  com  a
SAEB, para sanar as
irregularidades
apontadas.
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emitido  por  este
TCE desde 2014;
e  identificou  dois
servidores  que
estão  recebendo
o  referido
adicional  em
percentuais
divergentes  dos
laudos
apresentados.

Coordenação  de
Recursos  Humanos
–  ADAB  não  faz
lançamento  do
pagamento  do
adicional  de
insalubridade,  este
feito  pela  SAEB.
Ressalto  que  esta
coordenação  não
tem  autonomia  de
verificar  as
condições  de
trabalhos  insalubres,
assim  como,  de
solicitar  uma
reanálise dos laudos
médicos."

determinações  deste
TCE.

A10
Descumprimento
parcial  da  Lei  de
Acesso  à
Informação (Item
5.4.1 do Relatório
de Auditoria).

A  auditoria
verificou  que  a
ADAB não possui
um  ambiente
virtual  totalmente
aderente  à  Lei
Federal  nº
12.527/2011,  de
modo que cumpre
apenas
parcialmente  as
obrigações
impostas  pela
referida  norma,
referentes  à
transparência
ativa.

Lei  Federal  nº
12.527/2011  (Lei
de  Acesso  à
Informação).

Não publicação no
site da empresa de
todas  as
informações
legalmente
exigidas.

Descumprimento
legal  e  prejuízo  ao
accountability
social.

A  ADAB  informou
que  alimentou  seu
site com informações
referentes  ao
exercício  de  2020 e
irá  alimentar  quanto
aos  exercícios
anteriores.

Ao  analisar  as
correções
promovidas,  foi
possível  verificar
que, de fato, a ADAB
incluiu  em  seu
website  as
informações  tão
somente atinentes às
licitações do ano de
2020  e  anteriores,
suprindo,
parcialmente,  o
achado  de  auditoria
em  epígrafe,
especialmente  os
itens  “a”,  “b”  e  “c”,
permanecendo  o
descumprimento  em
relação  aos  outros
itens  citados  no
achado auditorial.

Que  a  ADAB  adote
providências  para
cumprir  todas  as
exigências  previstas
na citada legislação.
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Equipe de Auditoria:   
Marcelo Suzart de Oliveira – Cadastro: 749.825 (Gerente de Auditoria)
Vinícius Curi de Souza – Cadastro: 750.027 (Líder da Auditoria)
Roberto Dantas de Almeida – Cadastro: 87.415
André Luís Rego de Oliveira – Cadastro: 749.017
Augusto José Alves do Bonfim – Cadastro: 749.854
Helio Pereira Soares Júnior – Cadastro: 749.827
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Andre Luis Rego Oliveira
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 19/10/2020

Bruno Mascarenhas da Silveira Ventim
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 19/10/2020

Marcelo Suzart de Oliveira
Gerente de Auditoria - Assinado em 19/10/2020

Roberto Dantas de Almeida
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 19/10/2020

Helio Pereira Soares Junior
Líder de Auditoria - Assinado em 19/10/2020

Vinicius Curi de Souza
Líder de Auditoria - Assinado em 19/10/2020

Augusto Jose Alves do Bonfim
Líder de Auditoria - Assinado em 19/10/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou endereço
https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação: K0MDA2MDKZ
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